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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 

DO PARNAIBA - CODEVASF 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 59500.002441/2025-14-e 

 

CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA 

TRANSPORTE (RECORRENTE), revendedora 

autorizada Sany, inscrita no CNPJ sob o n. º 

25.521.683/0005-87, estabelecida na ROD PA 160 S/N 

QUADRA123 LOTE 07 - CIDADE JARDIM , 

PARAUAPEBAS – PARA  CEP: 68.515-000 , 

endereço eletrônico: ana.vidal@irmen.com.br , vem 

tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO  

em face do ato que habilitou a empresa  MPM 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA “RECORRIDA” no pregão 

eletrônico em epigrafe, consoante aos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

 

1 – TEMPESTIVIDADE E CABIMENTO. 

 

Conforme consta da publicação n° 90024/2025 com abertura realizada no dia 

29/09/2025   Clausula 19  alinea 19.1  ficam  os interessados a apresentarem os respectivos 

recursos face à decisão proferida no processo licitatório 59500.002441/2025-14-e Pregão 

Eletronico 90024/2025.  

 

Atendendo à determinação posta no Edital de Licitação em referência, denota-se que 

a Recorrente CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA  manifestou a 

sua intenção de recorrer da decisão que assentou a classificação da empresa RECORRIDA no 

certame, sendo-lhe concedido 03 (três) dias para a apresentação do Recurso Administrativo em 

apreço, nos termos do Edital. 

 

Nesse sentido, informa que a Recorrente manifestou irresignação com o resultado 

do certame, nos termos abaixo: 

 

mailto:ana.vidal@irmen.com.br
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Desta forma, seguindo o disposto no §4º do artigo 109 c/c 110 da lei 

14.133/2021 e protocolizado neste ínterim resta comprovada a tempestividade do presente 

recurso. 

 

2 – DA NARRATIVA DOS FATOS 

 

Na data de  29 de setembro de 2025 , ocorreu o processo licitatório para 

Fornecimento, transporte, carga e descarga de motoniveladoras, por sistema de registro de preços 

– SRP, destinados ao atendimento de diversos municípios na área de atuação da Codevasf nos 

Estados do Goiás (9ª/SR), Tocantins (10ª/SR), Amapá (11ª/SR), Pará e Distrito Federal (Sede) 

distribuídos em 5 (cinco) itens. 

 

Realizado o pregão por meio do sistema eletrônico, a diversas licitantes 

apresentaram suas propostas para o equipamento . Ao final a licitação teve por resultado a seguinte 

empresa com o respectivo valor conforme demonstrado abaixo. 
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Realizado o Pregão sub judice, considerando que a menor oferta apresentada 

pelo fornecedor MPM COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, fora 

decretada vencedora do certame, como pode ser constatado na Ata do Pregão Eletrônico. 

 

Nesse sentido, considerando que o vencedor do certame não atende os requisitos 

do objeto, como restará demonstrado, nota-se que este não pode figurar como vencedor deste 

certame, sendo certo o equívoco por parte do i. Pregoeiro. Assim, Ilustre Senhor julgador, data 

máxima vênia, a Recorrente passará a demonstrar que a r. Decisão ocorreu em um grande erro, 

em razão da RECORRIDA não ter cumprido com as exigências exaradas no Edital em apreço. 

 

Desta forma, torna-se insubisistente à habilitação da RECORRIDA como 

vencedora do processo licitatório em comento, devendo este d. Órgão corrigir ex ofício este 

equívoco, sob pena de contaminar todo o processo licitatório. 

 

3 - DAS EXIGÊNCIAS NÃO ATENDIDAS PELA EMPRESA 

 

Em síntese, abordaremos de forma clara e objetiva as irregularidades cometidas pela empresa 

classificada como vencedora do certame, decorrentes do não atendimento aos requisitos 

previstos na proposta e na habilitação do edital, especialmente pela ausência de 

comprovação legitima de atendimento ao  Termo de Referência e Habilitação. Tal situação, 

além de configurar descumprimento das regras editalícias, fere os princípios que regem os 

processos licitatórios. A seguir, procederemos à análise detalhada das questões técnicas e legais 

que fundamentam a necessidade de revisão da decisão administrativa. 

 

4 - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

Inicialmente, cabe destacar que o edital, conforme previsto no Art. 41 da Lei 

nº 14.133/2021, é a norma que rege todo o procedimento licitatório, vinculando tanto a 

Administração Pública quanto os licitantes. Assim, é indispensável que as empresas participantes 

cumpram integralmente as exigências editalícias e legais, sob pena de violação do princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

No que concerne à apresentação da proposta, o Art. 25 e o Art. 62 da Lei nº 

14.133/2021 determinam que o edital deve dispor claramente sobre as regras aplicáveis, sendo 

obrigação dos licitantes apresentar toda a documentação necessária à comprovação da 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. A ausência ou alteração de qualquer dos 
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documentos exigidos pelo edital implica descumprimento de suas cláusulas, inviabilizando a 

habilitação e participação no certame. 

 

4.1 COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO  AS NORMATIVAS BRASILEIRAS 

QUANTO A EMISSÃO DE POLUENTES (MAR I / TIER III) 

 

Nos termos do disposto no item 18  do Termo de Referencia, como requisito 

obrigatorio, as empresas devem comprovar o pleno atendimento aos criterios de sustentabilidade 

ambiental. 

 

 

 

 

Portanto, constitui requisito técnico obrigatório que o equipamento ofertado 

esteja dotado de motor com certificação que atenda a normativa ambiental brasileira  MAR-I a 

qual é especifica para equipamentos agricolas e de construção. A Resolução CONAMA nº 

433/2011 estabelece: 

 

“Art. 4o Os motores com potência igual ou superior a 19 kW 
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destinados às máquinas agrícolas e rodoviárias, nacionais e 

importados, comercializados no Brasil, devem atender aos 

limites máximos de emissão definidos na Tabela I do Anexo A 

desta Resolução e às datas estabelecidas neste artigo. 

 

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2015, os motores com faixas de 

potencia igual ou superior a 37 kW, destinados a novos 

lançamentos de maquinas rodoviárias, devem atender aos limites 

da fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo A desta 

Resolução. 

§ 2o A partir de 1o de janeiro de 2017, todos os motores 

destinados as maquinas rodoviárias em produção ou 

importados, para todas as faixas de potência, devem atender 

aos limites da fase MAR-I de acordo com a Tabela I do Anexo 

A desta Resolução. 

§ 3o A partir de 1° de janeiro de 2017, todos os motores 

destinados as maquinas agrícolas novas, em produção ou 

importados, com potência igual ou maior de 75 kW, devem 

atender aos limites da fase MAR-I de acordo com a Tabela I do 

Anexo A desta Resolução. 

§ 4o A partir de 1o de janeiro de 2019, todos os motores 

destinados as maquinas agrícolas novas, em produção ou 

importados, com potencia igual ou superior a 19kW e ate 75 

kW, devem atender aos limites da fase MAR-I de acordo com 

a Tabela I do Anexo A desta Resolução.  “Grifo nosso” 

 

O catálogo técnico apresentado pela empresa licitante, todavia, faz referência a uma normativa 

Nível 3 / Estágio III , a qual não é clara o atendimento ao padrão brasileiro MAR I para o motor 

do equipamento. 

 

Portanto, solicitamos que seja exigida a comprovação formal de atendimento 

às normativas brasileiras por meio de certificação emitida pelo IBAMA, órgão regulador 

competente responsável por autorizar a comercialização de motores e máquinas no Brasil. 
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Ressaltamos que: 

 

• Tais certificações não podem ser presumidas a partir de características construtivas 

ou de menções em catálogos publicitários; 

 

• A simples referência a normas estrangeiras não supre a obrigatoriedade de 

certificação nacional; 

 

• Os certificados emitidos pelo IBAMA têm caráter técnico, oficial e vinculante, 

garantindo que o equipamento foi submetido a testes padronizados e aprovados 

conforme os limites de emissões ambientais aplicáveis. 

 

Em conclusão, a ausência da certificação MAR-I emitida pelo IBAMA 

inviabiliza a verificação objetiva do atendimento aos requisitos técnicos essenciais previstos 

em Lei, comprometendo a conformidade da proposta e sujeitando-a, nos termos do item 18 do 

instrumento convocatório, à desclassificação imediata. 

 

Nos termos do item 9.4, alínea “a”, do Edital, propostas que não estejam em 

conformidade com os requisitos técnicos devem ser desclassificadas. Assim, o não atendimento a 

normativa ambiental brasileira assim como sua comprovação  não pode ser considerada mero 

vício formal ou desvio aceitável, mas sim vício substancial, suficiente para ensejar a 

desclassificação das propostas. 

 

 

4.2 CERTIFICAÇÃO ROPS/FOPS 

 

Apesar de o catálogo técnico apresentado informar a existência de certificação, 

verificou-se que o referido documento diverge substancialmente das informações constantes 

no site oficial do fabricante Liugong. Tal incongruência documental compromete a 

fidedignidade das informações apresentadas e, por consequência, inviabiliza uma avaliação 

técnica concreta e segura do objeto ofertado. 

 

A análise da documentação apresentada pelas empresa declarada habilitada 

revelou que não foi apresentada comprovação técnica idônea acerca da existência e conformidade 
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das estruturas de proteção ROPS (Roll-Over Protective Structure) e FOPS (Falling Object 

Protective Structure), em desacordo com as especificações editalícias. 

 

A exigência dessas estruturas encontra fundamento técnico e normativo nas 

normas ABNT NBR ISO 3471:2017, que estabelecem os critérios de desempenho e ensaios 

estruturais (carga longitudinal, vertical, lateral e de absorção de energia), e nas Normas 

Regulamentadoras NR-12 e NR-18, que tornam obrigatória a incorporação dessas proteções 

para máquinas autopropulsadas, especialmente as utilizadas em obras e atividades de construção 

pesada. 

Tais estruturas são elementos de engenharia integrados ao projeto da cabine, 

concebidos para garantir a integridade física do operador em casos de capotamento ou queda de 

objetos. Não se tratam de itens opcionais ou acessórios, mas de componentes construtivos 

essenciais à segurança operacional. 

 

A ausência de comprovação documental dessas características configura grave 

irregularidade, pois inviabiliza a aferição objetiva da aderência do equipamento aos requisitos 

técnicos mínimos exigidos no Termo de Referência e Anexo III do Edital, violando, assim, os 

princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da segurança nas 

contratações públicas. 

 

Nos termos do item 9.4, alínea “a”, do Edital, propostas que não estejam em 

conformidade com os requisitos técnicos devem ser desclassificadas. Assim, a omissão na 

apresentação das certificações ROPS/FOPS não pode ser considerada mero vício formal ou desvio 

aceitável, mas sim vício substancial, suficiente para ensejar a desclassificação das propostas. 

 

 

4.3 CATALOGO DIVERGENTE DO SITE DO FABRICANTE 

 

No que se refere ao Item 2 – Motoniveladora do Pregão Eletrônico nº 

90024/2025, verificou-se que o catálogo técnico apresentado pela empresa Recorrida contém 

informações que não correspondem integralmente às disponibilizadas pelo fabricante em seu 

site oficial, indicando que o documento pode ter sido ajustado ou simplificado para fins de 

participação na licitação. 

Essa divergência documental, aliada à ausência de informações técnicas 



 

                                                                                                              

www.irmen.com.br 
 

Unidade Parauapebas / PA: Rod.PA-160, Qd.123, NR.892, Lote 6, Cidade Jardim, CEP: 68515-000 / Tel: +55 (31) 97250-7227 

completas, gera incertezas quanto à exata correspondência entre o equipamento ofertado e 

o modelo originalmente fabricado, dificultando a análise objetiva da aderência da proposta aos 

parâmetros definidos no Anexo I – Termo de Referência. 

Ao comparar os documentos, identificaram-se inconsistências relevantes, 

como variações nas especificações de peso operacional e a omissão de dados construtivos e de 

desempenho que constam no catálogo oficial do fabricante. Essas diferenças comprometem a 

transparência técnica necessária para a adequada avaliação da proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                              

www.irmen.com.br 
 

Unidade Parauapebas / PA: Rod.PA-160, Qd.123, NR.892, Lote 6, Cidade Jardim, CEP: 68515-000 / Tel: +55 (31) 97250-7227 

Catalogo Fornecido na licitação 
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Catalogo Original do fabricante 

 

Fonte: https://liugongla.com/4160d/ 

Consulta realizada no dia 14/10/2025 conforme imagens. 

 

Importa destacar que a apresentação de documentação técnica fidedigna é requisito essencial para 

a correta análise da conformidade do objeto ofertado. Divergências entre documentos oficiais e 

aqueles apresentados para fins licitatórios podem dificultar a verificação do atendimento aos 

requisitos técnicos, comprometendo a isonomia entre os licitantes e a vinculação ao instrumento 

convocatório. 

https://liugongla.com/4160d/
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Nesse sentido, a situação verificada merece especial atenção por parte da Administração, à luz 

dos seguintes princípios: 

• Legalidade: A documentação apresentada deve refletir com precisão as características do 

produto em linha de fabricação, conforme exigido pelo edital. 

• Isonomia: Informações técnicas claras e equivalentes asseguram condições igualitárias de 

avaliação entre todos os participantes. 

• Vinculação ao Instrumento Convocatório: A proposta deve atender integralmente e sem 

ambiguidade às condições estabelecidas no edital. 

Diante disso, considerando as divergências identificadas e a ausência de comprovação plena 

da correspondência técnica com o modelo de referência, requer-se que seja realizada análise 

criteriosa da documentação apresentada, podendo, se mantidas as inconsistências, ensejar a 

desclassificação da proposta, por não atender integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos 

no edital. 

 

4.5 BALANÇO DIVERGENTE E SEM COMPROVAÇÃO 

 

A empresa declarada vencedora do certame apresentou balanço patrimonial e índices de liquidez 

em atendimento às exigências do edital. Contudo, a análise detida da documentação revelou 

inconsistências relevantes que comprometem a confiabilidade das informações apresentadas e 

dificultam a aferição objetiva dos requisitos econômico-financeiros exigidos. 

 

Inicialmente, destaca-se que a validação de um balanço patrimonial, para fins de comprovação 

de sua autenticidade e regularidade, depende da apresentação do respectivo recibo de entrega 

emitido pelos órgãos competentes. Tal recibo é elemento essencial, equiparável a uma 

autenticação formal, e comprova que o documento foi efetivamente transmitido dentro dos prazos 

legais e de acordo com a contabilidade oficial da empresa. 

 

A ausência desse recibo compromete a validade do documento, assim como uma procuração 

sem assinatura autenticada não produz efeitos legais, tornando o balanço apresentado 

desprovido de comprovação formal. 
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Essa preocupação se torna ainda mais relevante diante da constatação de que o mesmo balanço 

patrimonial foi apresentado em dois certames distintos, com valores divergentes em um 

intervalo de apenas 15 dias. Vejamos:: 

 

Balanço apresentado na licitação em Epigrafe 

 

 

 

Balanço Patrimonial apresentado na licitação Pregão 90011/2025 a qual ocorreu em 16/09/2025. 
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A diferença temporal entre as duas licitações é mínima, o que torna inexplicável a alteração de 

valores contábeis em tão curto período, considerando que um balanço patrimonial reflete a 

posição financeira da empresa em uma data-base específica, não podendo ser alterado livremente 

entre certames sem justificativas técnicas e contábeis formais. 

 

A apresentação de demonstrações financeiras sem comprovação oficial e com informações 

divergentes contraria os princípios da transparência e da vinculação ao instrumento 

convocatório, além de comprometer a segurança jurídica da habilitação econômico-financeira. 

Diante disso, requer-se que a Administração proceda à verificação rigorosa da autenticidade e 

consistência do balanço patrimonial apresentado, especialmente quanto: 

 

• à comprovação por meio de recibo de entrega válido; 

• à coerência das informações contábeis apresentadas em certames anteriores próximos; 

• ao atendimento dos índices econômico-financeiros de forma fidedigna, conforme 



 

                                                                                                              

www.irmen.com.br 
 

Unidade Parauapebas / PA: Rod.PA-160, Qd.123, NR.892, Lote 6, Cidade Jardim, CEP: 68515-000 / Tel: +55 (31) 97250-7227 

metodologia prevista no edital. 

 

Caso confirmadas as inconsistências, impõe-se a desclassificação da proposta, por ausência de 

comprovação adequada da qualificação econômico-financeira exigida no instrumento 

convocatório, em estrita observância aos princípios da legalidade, isonomia e julgamento 

objetivo. 

 

4.6 AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO VÁLIDA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

LOCAL 

 

O edital estabelece, como requisito obrigatório para aceitação do objeto, a comprovação da 

existência de assistência técnica autorizada no Estado de entrega da máquina, de forma a 

garantir o suporte adequado durante a execução contratual. Tal comprovação deve ser realizada 

mediante a apresentação de documentos formais que atestem a regularidade da estrutura de 

atendimento. 

 

No caso em análise, a empresa Recorrida apresentou um contrato de prestação de serviços de 

assistência técnica referente ao Estado do Pará, como forma de comprovação do atendimento à 

exigência editalícia. 

 

Entretanto, verificou-se que o referido contrato contém assinatura inválida, o que compromete 

sua autenticidade e, por consequência, invalida o documento apresentado para fins de 

habilitação. 

 

A apresentação de comprovação documental regular é indispensável para garantir a efetividade 

do suporte técnico pós-venda, especialmente considerando a natureza dos equipamentos licitados. 

A ausência de documento formalmente válido impede a Administração de verificar 

objetivamente a existência de estrutura técnica apta no local de entrega, conforme exigido 

pelo edital. 

 

Diante disso, requer-se que seja desconsiderado o contrato apresentado, por ausência de 

validade formal, e, consequentemente, reconhecida a inobservância do requisito obrigatório de 

assistência técnica local, com a adoção das medidas cabíveis, inclusive a exixência de um 

documento válido, nos termos do instrumento convocatório. 
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5 DO DIREITO E RAZÕES QUE JUSTIFICAM A DESCLASSIFICAÇÃO 

 

 Cabe salientar que não se trata de um mero formalismo as exigências minimas 

solicitadas uma vez que os requisitos de comprovação da capacidade tecnica e financeira da 

empresa são cuidadosamente elaboradas procurando promover a licitação em estrita 

conformidade com a legislação e  alinhado as necessidades dessa administração. 

 

Outrossim, deve-se observar que o objeto do edital, consubstanciado pelas 

máquina motoniveladora, trata-se de produto de alto custo, dotado de diversas singularidades, o 

que implica em um investimento significativo pela Administração. 

 

Logo, torna-se imprescindível atender a todos os parametros e requisitos de 

comprovação da capacidade tecnica de um equipamento. Em decorrência disso, a necessidade 

de atender integralmente as necessidades do municipio e garantir a segurança na contratação é 
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de suma importância. Pois o objeto a ser adquirido visa proteger não apenas o interesse público 

envolvido, mas também preservar o orçamento publico, que deve ser alocado com 

responsabilidade, em compras e contratações que efetivamente atendam às necessidades 

da Administração. 

 

A esse respeito, a Lei 14.133/21 instituiu normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos, estabelece os seguintes requisitos de habilitação para participar de 

licitações públicas:, consoante determinação do art. 62: 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica 

o conjunto de informações e documentosnecessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

 

Com isso, fica evidenciado que as especificações solicitadas por essa 

administração não se tratam de mero formalismo mas sim requisitos minimos para atendimento 

integral a necessidade da administração. 

 

A jurisprudência nacional dos tribunais superiores, como o Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), o Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região (TRF4) , Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) e Tribunal de Justiça 

de Minas Gerais (TJMG), tem se destacado pela estrita observância das normas editalícias. 

Nesse contexto, é elucidativo analisar 

 

“RECURSO ESPECIAL Nº 1843638 - SP (2018/0287111-8) - DECISÃO 

Vistos. Trata-se de Recurso Especial interposto por ROSENBAUER 

AMERICA LCC contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento de 

apelação, assim ementado (fls. 3.810/3.814e): ADMINISTRATIVO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
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RESCISÃO UNILATERAL. CULPA IMPUTADA À CONTRATADA. 

PENALIDADES. PREVISÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO 

DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

MULTA. APLICAÇÃO CUMULATIVA. POSSIBILIDADE. 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. (...) 8. O artigo 3° da Lei n° 8.666/93 dispõe que "a licitação 

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionara proposta mais vantajosa para a Administração e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos".9. O edital se traduz em elemento fundamental do processo 

licitatório, nele são fixadas as condições de realização da licitação, 

determinando o seu objeto, discriminando as garantias e os deveres de 

ambas as partes, regulando todo o certame público. A teor do princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, o edital constitui norma 

inderrogável do certame, cujos contornos não podem ser infringidos 

pela Administração Pública e, tampouco, por parte daqueles que 

afluem à disputa. Ao se credenciar, o licitante anui às exigências contidas 

no edital, sujeitando-se a todos os seus comandos, inclusive às penalidades 

e responsabilidades expressamente consignadas em seu corpo, ônus que 

compõem o equilíbrio econômico-financeiro do futuro 

contratoadministrativo.10. Conforme se infere, o item 11.1.1.3 do edital da 

concorrência internacional (fl. 212) estabelece que todos os CCI deverão 

ser testados em conformidade com o subitem 7 do Termo de Referência 

(Anexo VI do edital), o qual, por sua vez, é claro quanto à exigência de que 

todos os equipamentos deverão estar compatibilizados com a Resolução n° 

403/2008 (que dispõe sobre anova fase de exigência do Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE para 

veículos pesados novos (Fase P-7) e dá outras providências), fl. 520.11. A 

exigência vergastada pela apelante não se mostra eivada de ilegalidade e 

em nada extrapola a razoabilidade. E isto porque a exigência em tela, como 

defendido pela INFRAERO, tem como fim "contemplar o mais 
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adequadamente possível o meio ambiente e, por via reflexa, contribuir para 

o bem-estar e a qualidade de vida das pessoas- e, mais diretamente, dos 

usuários dos aeroportos brasileiros",fl.1684. A apelante, assim como outros 

participantes,sujeitou-se à regra estabelecida no item editalício 

supramencionado, de forma que deixou de atender a uma regra contratual, 

qual seja, a entrega dos veículos de combate a incêndio- CCI em 

conformidade às especificações técnicas exigidas. A alteração da 

configuração do motor do CCI após o aperfeiçoamento da licitação 

representaria grave afronta à leal concorrência, pois não foi conferida aos 

demais licitantes a possibilidade deapresentar suas propostas excluindo o 

preço correspondente ao motor que atende à fase P-7.12. O acolhimento 

do pedido da apelante implicaria favorecê-la em flagrante desrespeito 

ao princípio da isonomia. Afinal, não é possível desobriga-la de 

observar requisito imposto a todos os demais licitantes e que 

certamente influenciou na composição de suas propostas de preços. 

Conforme informado pela consultoria jurídica da INFRAERO, no parecer 

n° 799/DCJN/2012 (fls.1840/1846), o motor ambientalmente correto, 

exigido pelo termo de referência anexo ao edital de concorrência, é mais 

caro do que o motor ofertado pela apelante, influenciando 

significativamente na proposta de preços.13. O Poder Judiciário não 

pode se sobrepor à Administração para promover mudança de 

critérios previamente designados em edital, cabendo-lhe apenas aferir 

se as exigências constantes no edital estão em conformidade com a 

legislação pertinente, bem como verificar a lisura do procedimento 

licitatório.14. De acordo com os itens 9.3 e 10.1 do termo de contrato, as 

penas foram aplicadas de acordo com previsão contratual e legal (artigo 87 

da Lei n° 8.666/93). (...)(STJ - REsp: 1843638 SP 2018/0287111-8, 

Relator: Ministra REGINA HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ 

18/10/2021)”  

 

 

“REMESSA NECESÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO. SENTENÇA DE CONCESSÃO 

PARCIAL DA ORDEM, PARA SUSPENDER A ABERTURA DAS 
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PROPOSTAS. FALTA DE SUBMISSÃO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO À AUTORIDADE COMPETENTE. 

DESCUMPRIMENTO DA NORMA EDITALÍCIA E DO ART. 109, § 

4º DA LEI N. 8.666/93. OFENSA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

SENTENÇA MANTIDA, EM REMESSA NECESSÁRIA. (TJ-SC - 

Remessa Necessária Cível: 50004152120228240053, Relator: Bettina 

Maria Maresch de Moura, Data de Julgamento: 29/11/2022, Terceira 

Câmara de Direito Público)”  

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LICITAÇÃO. PERDA DO OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. 

RECURSO INTERPOSTO CONTRA O INDEFERIMENTO DA 

MEDIDA LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. 

EMPRESA DESCLASSIFICADA DO CERTAME POR NÃO 

CUMPRIR PREVISÃO EDITALÍCIA. NÃO VERIFICAÇÃO DE 

FORMALISMO EXACERBADO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL. ANÁLISE, ADEMAIS, QUE SE RESTRINGE AOS 

CRITÉRIOS QUE LEVARAM À DESCLASSIFICAÇÃO DA 

AGRAVANTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO 

DO RECURSO. Ainda que, por vezes, o formalismo extrapole o razoável 

no julgamento das licitações, há exigências técnicas que não podem ser 

desconsideradas na medida em que interfiram na justiça da disputa. A 

atenção aos termos do edital aparece como uma garantia de todos: dos 

licitantes, que se submeterão a análise uniforme; do interesse público, 

o qual, diante dos reclamos importantes, terá a perspectiva de 

contratação por particular idôneo (TJ-SC - AI: 40184851020188240000 

Capital 4018485-10.2018.8.24.0000, Relator: Pedro Manoel Abreu, Data 

de Julgamento: 16/10/2018, Primeira Câmara de Direito Público)  

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

EDITAL. VINCULAÇÃO. As previsões editalícias vinculam, com força 

de lei, a Administração e os licitantes e seus comandos devem ser 

estritamente obedecidos. (TJSC - REEX: 03001874020148240085 
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Coronel Freitas 0300187- 40.2014.8.24.0085, Relator: Sônia Maria 

Schmitz, Data de Julgamento: 30/11/2017, Quarta Câmara de Direito 

Público)  

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. INOBSERVÂNCIA À 

REGRA EXPRESSA. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 

ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 1. A parte autora não atendeu às exigências do 

edital, de modo que admitir que permaneça no certame implicaria 

fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, além de privilégio indevido a um dos concorrentes (com 

o afastamento de critério estabelecido objetivamente no edital e 

aplicado a todos), o que fere o princípio da igualdade. 2. A 

jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido 

de que o princípio da vinculação restringe o próprio ato administrativo 

às regras editalícias, impondo a desclassificação do licitante que 

descumprir as exigências previamente estabelecidas. (TRF-4 - AC: 

50012411020174047200 SC 5001241-10.2017.4.04.7200, Relator: 

VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, Data de Julgamento: 

29/07/2020, QUARTA TURMA)”  

 

“Ementa: APELAÇÃO CIVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

DESCLASSIFICATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. 

ALEGADO RIGORISMO EXACERBADO QUE NÃO SE VERIFICA 

NO CASO CONCRETO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

ADMINISTRATIVA, VINCULAÇÃO AO EDITAL E ISONOMIA 

ENTRE OS LICITANTES. RECURSO ADMINISTRATIVO COM 

DECISÃO HOMOLOGADA POR AUTORIDADE SUPERIOR. 

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 4º, DA LEI Nº 

8.666/93. SENTENÇA CONFIRMADA. APELO DESPROVIDO. 

(Apelação Cível Nº 70040846586, Segunda Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 

27/04/2011) 
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 E também o TCU: 

 

(...) 21. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe 

a fiel observância às disposições editalícias, não permitindo à comissão 

de licitação ou ao pregoeiro deliberar de forma desatrelada das 

normas que regem o certame (Acórdão 4.550/2020, Plenário TCU, Rel. 

Min. marcos Bemquerer)  

 

Sendo assim, restou-se evidenciado que a desclassificação da empresa MPM 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA vai  de acordo as regras e 

ditames legais do edital e que segue em estrita conformidade com a legislação vigente. 

 

Além disso, é relevante abordar a questão atual e pertinente relacionada à 

superação do formalismo restrito nos procedimentos de análise dos documentos de habilitação e 

propostas em licitações públicas. O artigo 64, parágrafo inciso 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autoriza a Comissão ou autoridade superior a realizar diligências a qualquer momento durante a 

licitação, com o objetivo de esclarecer ou complementar a instrução do processo, proibindo, 

no entanto, a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

originalmente na proposta. 

 

É crucial ressaltar que a realização de diligências para esclarecimentos ou 

complementação da instrução do procedimento licitatório quando não está condicionada à 

previsão em edital, mas é derivada dos princípios da Administração Pública e da própria 

disposição legal contida no artigo 64, parágrafo iº, da LGL. 

 

Contudo, é importante salientar que a diligência não pode ser 

juridicamente viável para sanar irregularidades essenciais em documentos, alterar a 

substância das propostas ou documentos de habilitação, ou ainda resultar na inclusão de 

documentos ou informações que originalmente deveriam constar na proposta e habilitação. 

 

O respeito ao princípio da isonomia é assegurado ao considerar a diligência 

como um dever da Comissão de Licitação/Pregoeiro, garantindo tratamento igualitário a todos 

os licitantes, desde que seja cabível a realização das diligências e não envolva correção de 
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irregularidades essenciais. 

 

 

Insta salientar que todos os procedimentos de natureza administrativa devem 

obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência previstos no artigo 37 da Constituição Federal, senão vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

 

Ademais, o artigo 1. º da Lei n. º 14.133/21 estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços – inclusive de publicidade – 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 

 

Além dos órgãos da Administração Pública Direta, submetem-se a Lei n. º 

14.133/21 os órgãos da Administração Pública Indireta, Sociedades de Economia Mista e demais 

entidades controladas diretamente pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e os 

particulares, administrados, tanto pessoas físicas, quanto jurídicas. 

 

Em outras palavras, todo e qualquer sujeito de direito, público ou privado, se 

submete à Lei n. º 14.133/21, devendo esta ser integralmente cumprida, respeitada e velada. 

 

Dito isso, o artigo 3. º  estabelece, in verbis: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para 

atuar na área de licitações e contratos, ressalvados 

oscasos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que 

praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 

competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos 

departicipação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto 

específico do contrato; 

 

Note, que o Legislador se preocupou em garantir que as licitações sejam sempre 

respaldadas na legalidade e que nenhum ato cometido por agentes públicos ou licitantes maculem 
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a trinca sagrada da Lei n. º 14.133/21, qual seja: a captação da proposta mais vantajosa à 

administração, o desenvolvimento sustentável e o caráter competitivo do certame. 

 

 

Enfatiza-se que a interpretação dos princípios da supremacia do interesse 

público e da indisponibilidade dos interesses da Administração Pública não deve prejudicar o 

princípio constitucional da eficiência (CF/88, art. 37, caput). De acordo com o Art. 3.º: 

 

“A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

(Grifo nosso) 

 

Estes princípios não apenas orientam, mas também formam a base e validam a 

atuação da Administração. Portanto, é essencial analisar rigorosamente esta peça recursal de 

acordo com a lei. Caso não ocorra essa avaliação apropriada, seremos obrigados a encaminhar 

este caso para a análise das autoridades superiores. 

 

 

6. DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DA RECORRENTE E DA SUA REDE 

FORNECEDORA: 

 

Insta salientar, que a Recorrente já forneceu mais de 3.000 (três mil) 

equipamentos tais ao licitado para diversos entes federados. Além de deter total e irrestrita 

capacidade estrutural e tecnológica de oferecer os equipamentos solicitados, bem como, possui 

plena capacidade técnica e fincanceira para fornecer os mais diversos tipos de equipamentos 

pesados do mercado, estrutura para assistência técnica em todas as áreas de atuação. 

 

Demais disso, a Recorrente é concessionária autorizada da fabricante Sany que 

está localizada em vários Estados com oficinas e pontos de venda no Sudeste do Brasil além do 

Estado do Pará, garante a reposição de TODAS as peças de qualquer equipamento da marca. 

 

A fabricante Sany possui mais de 30 anos de mercado, possui uns dos melhores 

custo x beneficios no ramo a qual atua, dispõe de várias redes de assitência com engenheiros e 



 

                                                                                                              

www.irmen.com.br 
 

Unidade Parauapebas / PA: Rod.PA-160, Qd.123, NR.892, Lote 6, Cidade Jardim, CEP: 68515-000 / Tel: +55 (31) 97250-7227 

tecnicos especializados e treinados pela Sany para melhor atender os clientes, concessionárias 

autorizada, centro de distribuição de peças em São Paulo com mais 20.000 peças disponíveis, está 

presente em várias empresas reconhecidas mundialmente como Vale, Fagundes, CSN, 

Votorantim, Salum, Rasco, Arcelomital, dentre outras.  

 

A Sany desde de 2021 é listada entre as 10 maiores empresas fabricantes de 

máquinas, ocupando a 4° posição no raking em vendas conforme revista construção latinai.  E 

mais, a SANY foi nomeada pela Forbes como a maior empresa de equipamentos pesados da China 

em 2021 e a 2ª maior empresa do mundo por métricas como valor de mercado, vendas, lucros e 

ativosii. 

 

7.0 DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Primeiramente,  requer o recebimento e a apreciação integral do Recurso 

Administrativo ora interposto para que acolhida a preliminar ora suscitada. 

 

Diante do exposto, a ausência  de documentos comprobatórios, documentos 

supostamente adulterados,  e do não atendimento do termo de referencia e requisitos de 

qualificação financeira pela empresa provisoriamente vencedora caracteriza grave 

descumprimento das exigências editalícias, sendo imprescindível a revisão da decisão que 

habilitou a referida licitante. A manutenção da decisão implica afronta à Lei nº 14.133/2021 e 

aos princípios que regem os processos licitatórios, prejudicando o equilíbrio e a competitividade 

do certame. 

 

Por isso, requer-se que: 

 

Seja declarada a inabilitação da empresa MPM COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA  por não atender às exigências previstas no edital e 

no Termo de Referência; 

 

Seja realizada nova análise das propostas e habilitações das licitantes, 

assegurando a observância das disposições legais e editalícias; 

 

Caso necessário, seja republicado o edital ou convocada nova sessão pública, 

com vistas a garantir a transparência e a legalidade do processo.; 
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Nestes termos, 

Pede e requer provimento. 

 

Pará, 14 de Outubro  de 2025 

 

____________________________________ 
Ana Paula Antunes Vidal 

Coordenadora de Licitações 

123.677.996-79 

ana.vidal@irmen.com.br 

(31) 3369-3636 / (31) 9.9468-7104 
CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES 

LTDA  

25.521.683/0001-53 
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PROCURAÇÃO 
 

A Centro Oeste Implementos para Transportes Ltda, CNPJ/MF sob n° 25.521.683/0005-

87 com sede na ROD PA 160 S/N QUADRA123 LOTE 07 - CIDADE JARDIM , 

PARAUAPEBAS – PARA  CEP: 68.515-000, neste ato representada por seus diretores o 

Sr. Raphael Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.552 SSP/MG, CPF sob o nº. 

062.772.856-10, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, residente e domiciliado 

na Rua Júpiter , n° 861, Bairro Riacho das Pedras, Contagem, Minas Gerais e Ricardo 

Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.534 SSP/MG,  inscrito CPF sob o n° 058.333.516-

00 brasileiro, casado, Administrador de Empresa, residente e domiciliado na Rua Silvio 

Menicucci , n° 143, Bairro Buritis, Belo Horizonte, Minas Gerais, pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui seu procurador, a Senhora Ana Paula Antunes 

Vidal, RG: MG-17.759.062 CPF: 123.677.996-79, brasileira, casada, analista de 

licitações, residente e domiciliado na Rua da Bolívia, 247, Bairro Jardim Casa Branca, 

Betim – Minas Gerais CEP: 32.656-602, a qual confere amplos poderes para promover a 

participação da outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus termos, 

praticar os atos necessários para representar a outorgante em processos licitatórios, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para, fazer impugnações, reclamações, protestos, transigir, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção ou não de interpor recurso administrativo, prestar todos 

os esclarecimentos solicitados pelo órgão público, formular lances ou ofertas, negociar 

preços e demais condições, podendo para tanto exercer os poderes necessários para o bom 

e fiel cumprimento deste mandato, podendo inclusive, assinar contratos, declarações, 

propostas e credenciais. 

Validade: 180 dias 

Parauapebas - PA, 29 de Julho de 2025 

 

 

 

______________________________               _______________________________                   

Raphael Furiatti Meneghetti - Diretor 

RG: MG -9.123.552 /SSPMG 

CPF: 062.772.856-10 

Diretor 

Ricardo Furiatti Meneghetti - Diretor 

RG: MG -9.123.534 /SSPMG 

CPF: 058.333.516-00 

Diretor 
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MENEGHETTI:06277285610 
Dados: 2025.07.29 16:52:27 -03'00'

RICARDO 
FURIATTI 
MENEGHETTI:
05833351600

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
FURIATTI 
MENEGHETTI:05833351
600 
Dados: 2025.07.30 
07:46:22 -03'00'































Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31202964049 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF1027

BETIM

7 FEVEREIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGE2400128044

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11496905 em 09/02/2024 da Empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA, Nire
31202964049 e protocolo 241059747 - 07/02/2024. Autenticação: C151D29968C1C85CEBDC9E7528CE428B22DE9. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/105.974-7 e o código de
segurança PXQ8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/105.974-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2400128044

Data

07/02/2024

062.772.856-10 RAPHAEL FURIATTI MENEGHETTI

058.333.516-00 RICARDO FURIATTI MENEGHETTI

233.208.189-53 RUI MENEGHETTI

058.412.996-38 RUI MENEGHETTI JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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segurança PXQ8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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20ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA. 

CNPJ Nº 25.521.683/0001-53 

N.I.R.E. 3120296404-9 
 

 

IRMEN PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade Unipessoal com sede no Município de Belo Horizonte, 

MG, na Rua Tenente Brito Melo nº 1223 sala 505, CEP 30.180.070, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.841.055/0001-90, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais sob o NIRE 31209942652, representada por seu Diretor, RUI MENEGHETTI, 

brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, natural de Erechim, RS, 

nascido em 21/10/1956, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº MG-5.261.188 

SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 233.208.189-53, residente e domiciliado na Rua Júpiter nº 

861 Bairro Riacho das Pedras, CEP 32241-350, Contagem, MG; na qualidade de única sócia da 

Sociedade Limitada CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA., sociedade 

unipessoal com sede no Município de Betim, MG, na Rodovia 381 Fernão Dias, Km 488 + 20 

Pista Norte, S/N, Bairro Distrito Industrial Paulo Camilo Sul, Betim, MG, CEP 32.669-005, 

inscrita no CNPJ sob o nº 25.521.683/0001-53, resolveu elaborar esta alteração do contrato 

social, nos seguintes termos: 

 
I – DAS ALTERAÇÕES DE FILIAIS 
 

1)  A Partir deste ato altera-se o endereço empresarial da Filial 05 situada a Rodovia PA 160, 

nº 892, Bairro Cidade Jardim, CEP: 68.515-000, na cidade de Parauapebas/PA , inscrita no CNPJ 

25.521.683/0005-87 e Nire 1590203779-2 passando para RODOVIA PA 160 S/N - 

QUADRA:123;LOTE:07 - CIDADE JARDIM - PARAUAPEBAS - PA CEP: 68515000. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11496905 em 09/02/2024 da Empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA, Nire
31202964049 e protocolo 241059747 - 07/02/2024. Autenticação: C151D29968C1C85CEBDC9E7528CE428B22DE9. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/105.974-7 e o código de
segurança PXQ8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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II – DAS DEMAIS CLAUSULAS 
 
Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas do contrato social de constituição 

(e alterações), que não foram modificadas pelo presente instrumento. 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento decorrente deste contrato, fica 

eleito o foro da Cidade de Betim, MG, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato 

 

Betim, MG, 01 de Fevereiro de 2024 

 

 

IRMEN PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Sócia única 

RUI MENEGHETTI 

 

RUI MENEGHETTI 

Administrador não sócio 

 

RAPHAEL FURIATTI MENEGHETTI 

Administrador não sócio 

 

RICARDO FURIATTI MENEGHETTI 

Administrador não sócio 

 

RUI MENEGHETTI JÚNIOR 

Administrador não sócio 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11496905 em 09/02/2024 da Empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA, Nire
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Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/105.974-7 e o código de
segurança PXQ8 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/105.974-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2400128044

Data

07/02/2024

062.772.856-10 RAPHAEL FURIATTI MENEGHETTI

058.333.516-00 RICARDO FURIATTI MENEGHETTI

233.208.189-53 RUI MENEGHETTI

058.412.996-38 RUI MENEGHETTI JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/105.974-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA
TRANSPORTES LTDA, de NIRE 3120296404-9 e protocolado sob o número 24/105.974-7 em 07/02/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11496905, em 09/02/2024. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

233.208.189-53 RUI MENEGHETTI

062.772.856-10 RAPHAEL FURIATTI MENEGHETTI

058.333.516-00 RICARDO FURIATTI MENEGHETTI

058.412.996-38 RUI MENEGHETTI JUNIOR

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

233.208.189-53 RUI MENEGHETTI

062.772.856-10 RAPHAEL FURIATTI MENEGHETTI

058.333.516-00 RICARDO FURIATTI MENEGHETTI

058.412.996-38 RUI MENEGHETTI JUNIOR

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 09/02/2024, às 14:00 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de fevereiro de 2024
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